
,+. 1

CÂMARA DE

SUZANO Sua voz
tem vez

TERMO DE REFERÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO

(Processo Administrativo n'’. 003/2026)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 O objeto é a contratação de empresa especializada na confecção de crachás de identificação
funcional, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

yan
unitário (R$.

30070777 10, 50Unidade no
crachás

(trezentos)identificação
funcional em PVC

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo.

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Municipal n'’. 10.010,
de 12 de janeiro de 2024.

1.1.3 O objeto desta contratação não demanda bens de consumo de luxo, observando o disposto no
artigo 44 do Decreto Municipal nc). 10.010, de 12 de janeiro de 2024.

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 1 2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133/2021.

l.2.1 O serviço é enquadrado como serviço contínuo, sem regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, e sem predominância de mão de obra, tendo em vista que a necessidade do uso crachás de
identificação no Órgão é regimenta 1, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo
Técnico Preliminar.

1.3 O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a
presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Suk>contratação

1.4 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto Municipal n'’. 10.010,
de 12 de janeiro de 2024, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2 A previsão de contratação foi considerada no Plano de Contratações Anual 2026, de 19 de
dezembro de 20251 sob código no. 344 – SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1 Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição

do objeto.

Garantia da contratação:

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nc’ 14.133
de 2021y pela baixa complexidade do objeto e por ser um serviço de baixo vulto.

Vistoria facultativa

4.3 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 2 (dois) dias a contar da emissão da autorização de serviço – AS.

5.1.2 Início da produção em até 1 (um) dia útil após a aprovação e autorização da produção.

5.4.3 Entrega do material constante na AS, no endereço da Contratante: em até 5 (cinco) dias após
o início da produção.

Local de entrega e horário de recebimento

5.2 O(s) material(is) confeccionado(s) será(ão) entregue(s) no endereço: R. dos Três Poderes,
65y Bairro Jardim Paulista, Cidade de Suzano, Estado de São Paulo. CEP: 08675-225

5.3 O horário de atendimento, considerado para a conferência e recebimento temporário 1 é das
8:30 às 16:30.

Especificação cia garantia cIo serviço

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Proceciirnentos cIe transição e finalização cio contrato

5.5 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do
Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Prepo sto

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9 O fiscal do contrato acompanhará e registrará as ocorrências relativas à execução contratual,
informando o gestor do contrato aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na
entrega de material de forma diversa do objeto contatual, tomando as providências necessárias à
regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados (Decreto Municipal n'’ 1 0.010,
de 2024, art. 7, inciso I).
6.10 O fiscal do contrato recepcionará da contratada, devidamente protocolados, os documentos

necessários ao pagamento1 previstos no termo de contrato, conferirá e encaminhará tais documentos
ao gestor do contrato (Decreto Municipal n'’ 10.010, de 2024, art. 7, inciso II).
6.11 O fiscal do contrato verificará se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos

serviços 1 das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual, atestará a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminha-la-á ao gestor do contrato (Decreto

Municipal n'’ 10.010, de 2024, art. 7, inciso III).

Gestor cgo Contrato

6.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso

6.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Diretoria de Contabilidade e
a Diretoria de Compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto observará o disposto nesta seção.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1 não tenha produzido os resultados acordados,

7.1.1.2tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a
qualidade mínima exigida; ou

7.1.1.3 tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Recebirnento

7.2 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do Contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ’ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidãde e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de recebimento.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133,
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de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à
parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais (art. 7'’, 1, e §§ 2'’ e 3'’, da Instrução Normativa SEGES/ME n'’ 77, de 4 de
novembro de 2022.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas

indiretas.

7.14 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.
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7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de Pagarnento

7.18 Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação, a unidade
orçamentária adota, como data de vencimento, 5 (cinco) dias corridos contados a partir da data de
entrega da documentação pela contratada.

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA.

Forma c1e Pagarnento

7.20 O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou por depósito em
conta bancária, conforme dados fornecidos pelo contratado.

7.20.1 Alternativamente, o pagamento pode ser realizado por meio de boleto bancário, seguindo as
normativas aplicáveis.

7.20.2 Desde que observado o prazo mínimo para a realização do pagamento que consta neste Termo
de Referência, a Câmara Municipal de Suzano realizará o pagamento na data de vencimento da fatura,
caso seja especificada em campo próprio da Fatura/Nota Fiscal.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a autorização de
pagamento.

7.22 Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada
por IQi, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções
não réálizadas em meses anteriores.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n') 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aqu.ele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgarrlento cla proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei n'’ 14.133
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de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o
disposto no Decreto Municipal n'’ 10.010 de 2024, e no Ato da mesa da Câmara Municipal de Suzano
n'’ 04, de 2025 e demais normas aplicáveis.

Regime de Execução

8.2 O regime de execução da contratação será empreitada por preço unitário.

Exigências de trak3iliÉação

8.3 Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov. br/);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://certidoes.cgu.gov. br/) ;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade – CNCIAI , do Conselho Nacional de Justiça

(http://www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php) ;

e) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://www.tce.sp.gov. br/apenados).

8.4 A consulta ao cadastro especificado na alínea 'd’ da subdivisão anterior será realizada em
nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n'’ 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas.

8.6 Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização
dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta

condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do art. 8'’, §§ 1'’ e 2'’, da Lei estadual n'’ 12.799, de 2008.

8.7 A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por
ele abrangidos.

8.8 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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8.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas obrigações.

8.12 Observadas as disposições do art. 81 do Decreto Municipal n'’. 10.010, de 2024, e
considerando que o objeto desta contratação se encontra enquadrado na hipótese do inciso III do artigo
70 da Lei Federal n'’. 14.133, de 2024, para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os
seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 9, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica

1 – a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II – a inscrição no cadastro d-e municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III – a regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

Outras cornprovações

8.13 Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que:

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do artigo 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 1 17, parágrafo
único, da Constituição Estadual;

c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5'-C e se compromete a não disponibilizar
empregado que incorra na vedação prevista no art. 5'’-D, ambos da Lei n'’ 6.019, de 1974, com redação
dada pela Lei n'’ 13.467, de 2017, quando o caso;

8.14 Tratando-se de consórcio:

8.14.1 Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito
pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a)

b)

Designação do consórcio e sua composição;

Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência
contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os
consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações
específicas;
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Wh CÂMÃnÀ DE

âwÂSUZANO TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

0 Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo
consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do contrato,
abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da
contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter
poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os
demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução do objeto contratado, sendo
responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição
modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da
contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.

8.43.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.43.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica
e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de
habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto
no inciso III do caput do art. 15 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.43.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais),
conforme c,ustos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com
observância do disposto no Decreto Municipal n'’ 9.907, de 29 de março de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzano, para o presente exercício, na dotação
02.17.17.01.031.7040.4051 3.3.90.39.OO – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA.

Suzano, 04 de fevereiro de 2026

Elabo/ado por:

b LL/
,RIA\ALENCARfIMONE

Diretora de Re&ursàs Humanos

+++

Pesquisa de preços realizada pela

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO

Página 9 l 9

Rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano - SP - CEP 08675-225
Telefone: 4744-8000 Portal: www.camarasuzano.sp.gov.br E-mail: camara@camarasuzano.sp-gov.br

Expediente: segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas (exceto feriados e pontos facultativos)


